
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 14 DE MAIO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc:02.2021.00002142-9.
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJMP n. 0148/2021/PROCGGAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2021.00002535-8.
Interessado: 30ª Vara Cível da Capital - Fazenda Pública e Juizado Esp. Fazenda Pública Adjunto - Saúde Pública - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2021.00002540-3.
Interessado: 3º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2021.00002542-5.
Interessado: União dos Dirigentes Municipais de Educação de Alagoas - UNDIME/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Cientifique-se o interessado sobre a impossibilidade de comparecimento. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2021.00002544-7.
Interessado: Josinaldo José dos Santos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP n. 02.2021.00002404-8.
 
Proc: 02.2021.00002616-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 14 de maio de 2021.
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima
Lean Antônio Ferreira de Araújo Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros

Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias
  Sérgio Amaral Scala  

Data de disponibilização: 17 de maio de 2021 Edição nº 421

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

1



Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 14 dia(s) do mês de maio o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2021.00002571-4 
Interessado: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Natureza: Solicita informações MPE - Promotoria de FEIRA GRANDE/AL 
Assunto: Despacho nº 254/2021 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Feira Grande 
 
Processo: 02.2021.00002573-6 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000044/2021-33, para providências. 
Assunto: Ofício nº 467/2021/PR-AL/9ºOfício 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Murici 
 
Processo: 02.2021.00002574-7 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000663/2021-28, para providências. 
Assunto: Ofício nº 478/2021/PR-AL/9ºOfício 
Remetido para: 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos 
 
Processo: 02.2021.00002575-8 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000699/2021-10, para providências. 
Assunto: Ofício nº 475/2021/PR-AL/9ºOfício 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Maragogi 
 
Processo: 02.2021.00002576-9 
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. NF nº 1.11.000.000236/2021-40, para providências. 
Assunto: Ofício nº 459/2021/PR-AL/9ºOfício 
Remetido para: Promotoria de Justiça de Passo de Camaragibe 
 
Processo: 02.2021.00002585-8 
Interessado: 10º Juizado Especial Cível da Capital - TJAL 
Natureza: Encaminhamento de senha de acesso aos autos para apuração de possível ilícito penal  
Assunto: Ofício nº 007/2020 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 13 DE MAIO DE 2021, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1319.0000043/2021-90
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social e Claudemir dos Santos Mota – Assessor desta PGJ.
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Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000170/2021-06
Interessado: Eduardo Alexandre Rodrigues – Técnico, e Mário Ferreira da Silva Júnior – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000171/2021-76
Interessado: Eduardo Alexandre Rodrigues – Técnico, e Mário Ferreira da Silva Júnior – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000169/2021-33
Interessado: Eduardo Alexandre Rodrigues – Técnico, e Mário Ferreira da Silva Júnior – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 13 de Maio de 2021.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
 
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 171, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000169/2021-33, RESOLVE conceder em
favor do servidor EDUARDO ALEXANDRE RODRIGUES, Técnico do Ministério Público – Especialista em Tecnologia da
Informação, portador do CPF nº 036.161.794-16, matrícula nº 8255583-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Pilar, no dia 06 de maio de 2021, para realizar atividades pertinentes à DTI
desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 172, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000169/2021-33, RESOLVE conceder em
favor do servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de
Redes, portador do CPF nº 011.720.794-20, matrícula nº 825495-8, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Pilar, no dia 06 de maio de 2021, para realizar atividades pertinentes à DTI
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desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 173, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000171/2021-76, RESOLVE conceder em
favor do servidor EDUARDO ALEXANDRE RODRIGUES, Técnico do Ministério Público – Especialista em Tecnologia da
Informação, portador do CPF nº 036.161.794-16, matrícula nº 8255583-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Paripueira, Porto Calvo, e São Luiz do Quitunde, no dia 13 de maio de
2021, para realizar atividades pertinentes à DTI desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e
funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 174, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000171/2021-76, RESOLVE conceder em
favor do servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de
Redes, portador do CPF nº 011.720.794-20, matrícula nº 825495-8, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Paripueira, Porto Calvo, e São Luiz do Quitunde, no dia 13 de maio de
2021, para realizar atividades pertinentes à DTI desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e
funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 175, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000170/2021-06, RESOLVE conceder em
favor do servidor EDUARDO ALEXANDRE RODRIGUES, Técnico do Ministério Público – Especialista em Tecnologia da
Informação, portador do CPF nº 036.161.794-16, matrícula nº 8255583-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Murici no dia 12 de maio de 2021, para realizar atividades pertinentes à
DTI desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 176, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000170/2021-06, RESOLVE conceder em
favor do servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de
Redes, portador do CPF nº 011.720.794-20, matrícula nº 825495-8, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Murici no dia 12 de maio de 2021, para realizar atividades pertinentes à
DTI desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 –
Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO – 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 177, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000043/2021-90, RESOLVE conceder em
favor do servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS MOTA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº 873.122.808-97, matrícula nº 8255110-3, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete
centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Sebastião, no dia 07 de maio de 2021, para realizar cobertura
fotográfica de operações do Gaeco, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das ações de comunicação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 178, DE 13 DE MAIO DE 2021
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000043/2021-90, RESOLVE conceder em
favor da servidora JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público de Alagoas, portador do
CPF nº 007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais
e quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 263,87 (duzentos e sessenta e
três reais e oitenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de São Sebastião, no dia 07 de maio de 2021, para
realizar cobertura jornalística de operações do Gaeco, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das Atividades do Ministério Público – PO – 00258 – Manutenção das
ações de comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Conselho Superior do Ministério Público
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Atas de Reunião
 

MINUTA DA ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2021
 
Aos 6 (seis) dias do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às 10h, na sala dos Órgãos Colegiados, no 4º andar
do edifício-sede da Procuradoria Geral de Justiça, compareceram, alguns presencialmente, outros on line, em razão das
medidas preventivas a não propagação do coronavírus, para realização da 11ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do
Ministério Público, os Conselheiros Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, Lean Antônio Ferreira de Araújo, Marcos Barros
Méro, Valter José de Omena Acioly, Maurício André Barros Pitta e Isaac Sandes Dias, sob a presidência do primeiro. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Walber José Valente de Lima, por participação em evento neste mesmo horário. Havendo 
quorum, foi declarada aberta a sessão pelo Presidente. Este iniciou agradecendo ao Promotor de Justiça Edelzito Santos
Andrade, por novamente contribuir com este Conselho Superior. Nesta, foi posta à apreciação a Ata da 10ª Reunião Ordinária
de 2021, que restou aprovada, por unanimidade. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO Ordem: 1
Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062016000001706 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: /Instituto Pernambucano
de Assistência e Saúde - IPAS Assunto: Dano Ambiental Relator: Marcos Barros Méro Ordem: 2 Sessão: 00112021 Cadastro nº:
062017000002231 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Artur Victor Lins da Silva/ Assunto: Ocorrências
policias, representações de ofendidos e notitia criminis Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 3 Sessão: 00112021
Cadastro nº: 062017000008491 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: José de Lima/ Assunto: Ordenação da
Cidade / Plano Diretor Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 4 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062018000001870
Origem: Promotoria de Justiça de Cacimbinhas Partes: Pormotoria de Justiça de Cacimbinhas/ Assunto: Regime Previdenciário
Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 5 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062018000002524 Origem: 3ª Promotoria de
Justiça de Palmeira dos Índios Partes: /I. DA SILVA FEITOSA LATICINIO Assunto: Poluição Relator: Lean Antônio Fereira de
Araújo Ordem: 6 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062018000006320 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
Partes: /Vera Lúcia Assunto: Orientação, Apoio e Acompanhamento Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 7 Sessão:
00112021 Cadastro nº: 062018000007263 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Ministério Público do Estado de
Alagoas/SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PENEDO- SAAE Assunto: Recursos Hídricos Relator: Marcos
Barros Méro Ordem: 8 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062019000002328 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Partes:
26 Promotoria de Justiça da Capital/CASAL- Companhia de Saneamento de Alagoas Assunto: Água e/ou Esgoto Relator: Lean
Antônio Fereira de Araújo Ordem: 9 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062019000004304 Origem: 25ª Promotoria de Justiça da
Capital Partes: Vanuzia Maria de Oliveira/ Assunto: Pessoa de Convivência do Idoso Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo
Ordem: 10 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062019000005914 Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Tony Cloves
Pereira/ Assunto: Dever de Informação Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 11 Sessão: 00112021 Cadastro nº:
062019000006390 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro Partes: Secretaria de Saude do Municipio de
marechal Deodoro/ Assunto: Fornecimento de Medicamentos Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 12 Sessão:
00112021 Cadastro nº: 062019000006446 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro Partes: Marcelo Caldas
Nunes/ Assunto: Execução Orçamentária, Financeira e Fiscal Relator: Marcos Barros Méro Ordem: 13 Sessão: 00112021
Cadastro nº: 062019000006480 Origem: Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar Partes: / Assunto: Investigação Patrimonial
Relator: Valter José de Omena Acioly Ordem: 14 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062019000008644 Origem: Promotoria de
Justiça de Colônia Leopoldina Partes: /Município de Jundiá/AL Assunto: Dano ao Erário Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo
Ordem: 15 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062020000001995 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Maria Elza
M. Soares de Araújo/ Assunto: Atuação em Comissão / Comitê / Grupo de Trabalho / Força Tarefa Relator: Valter José de
Omena Acioly Ordem: 16 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062020000002294 Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital
Partes: José Roberto Neto/ Assunto: Poluição Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 17 Sessão: 00112021 Cadastro
nº: 062020000002461 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: Ministério Público Estadual/ Assunto: Posturas
Municipais Relator: Marcos Barros Méro Ordem: 18 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062020000002728 Origem: 18ª Promotoria
de Justiça da Capital Partes: DIOGO DE FREITAS CAVALCANTE/ Assunto: Obras e Reformas Relator: Valter José de Omena
Acioly Ordem: 19 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 012020000026831 Origem: 15ª Promotoria de Justiça da Capital Partes:
AUTO VIAÇÃO VELEIROS LTDA/ Assunto: Transporte Terrestre Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo Ordem: 20 Sessão:
00112021 Cadastro nº: 062020000002750 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Partes: /BRASKEM S/A Assunto:
Parcelamento do Solo Relator: Marcos Barros Méro Ordem: 21 Sessão: 00112021 Cadastro nº: 062020000003582 Origem: 16ª
Promotoria de Justiça da Capital Partes: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas/ Assunto: Violação aos Princípios
Administrativos Relator: Marcos Barros Méro; o Presidente expôs que, tendo em vista terem os procedimentos sido liberados
para os Conselheiros com a devida antecedência, perguntava se algum gostaria de realizar manifestação. Sem quem
desejasse, o CSMP deliberou, por unanimidade, aprovar os votos apresentados pelos Conselheiros Relatores em todos os
procedimentos constantes na presenta pauta. Partindo para a DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 8ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, de 3ª entrância, realizada a exposição pelo Secretário ad hoc, o Promotor de Justiça
Edelzito Andrade, o CSMP deliberou pelo provimento da Promotoria de Justiça em questão por Remoção por Antiguidade. No
que diz respeito à DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 50ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, de 3ª
entrância, realizada exposição pelo Secretário ad hoc, o Promotor de Justiça Edelzito Andrade, o CSMP deliberou pelo
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provimento da Promotoria de Justiça em questão por Promoção por Antiguidade. O Presidente teceu comentários acerca dos
critérios definidos para provimento de ambas as Promotorias de Justiça e passou para o momento das  COMUNICAÇÕES, não
havendo Conselheiro com comunicação a realizar. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e, para
constar, eu, Edelzito Santos Andrade, Promotor de Justiça, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público ad hoc, lavrei
a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente, em razão das medidas preventivas a não propagação do
coronavírus.
 
 
Conselheiro Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
EDELZITO SANTOS ANDRADE
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público – ad hoc
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
INQUÉRITO CIVIL – ATERRO IRREGULAR – DESCARTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS - LANÇAMENTO CLANDESTINO DE
EFLUENTES LÍQUIDOS – TERRAPLANAGEM - RISCO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.
 
PORTARIA Nº 0011/2021/04PJ-Capit
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais, em face de relatórios de fiscalização encaminhados
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e Meio Ambiente – SEDET, informando sobre invasão, aterro irregular,
lançamento irregular de efluentes, descarte irregular de resíduos sólidos e terraplanagem na área da Lagoa de Drenagem do
Distrito Industrial, tendo como responsável a empresa ULTRAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SACOLAS PLÁSTICAS
LTDA., fatos de ocorrência na Rua João José Pereira Filho, QD – 05, Distrito Industrial, Tabuleiro dos Martins, nesta capital,
colocando em risco a saúde e a segurança ambiental da população, entre outros problemas relacionados à qualidade de vida
dos munícipes; e
CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para
as presentes e futuras gerações;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público tomar todas as medidas necessárias para a implementação do equilíbrio
urbano e ambiental, sejam elas positivas (provocando o Poder Público para a elaboração de planos, controlando a omissão
pública e privada), sejam elas negativas (coibindo condutas dos diversos agentes envolvidos que de alguma forma intentem
contra seus princípio;
CONSIDERANDO que o Poder Público, dentre outras tarefas, tem o dever de combater a poluição em qualquer de suas formas
(CF, art. 23, inc. VI); e controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1.º, V);
CONSIDERANDO a exigência legal de Licenciamento Ambiental Municipal para as atividades ou empreendimentos efetiva ou
potencialmente poluidores ou degradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 –
Código Municipal de Meio Ambiente de Maceió);
CONSIDERANDO a existência de interesse do Ministério Público na apuração dos fatos, com o objetivo de implementação das
medidas de âmbito civil preconizadas pelo art. 129, inciso III da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê a sujeição dos degradadores do meio ambiente a imposição de sanções
penais e administrativas, além da obrigação de reparar os danos causados (CF art. 225, § 3.º);
CONSIDERANDO o que consta nos Relatórios de Fiscalização – SEDET nºs 167/2021 e 204/2021;
CONSIDERANDO que a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81, art. 14, § 1.º) prevê a imposição, a todo e
qualquer degradador do meio ambiente, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados, independentemente de
existência de culpa;
 
RESOLVE,
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com espeque no art. 129, III, da Constituição Federal; art. 6º, I, da Lei Complementar nº 15, de 22 de novembro de 1996; art. 2º,
II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP, instaurar o
presente
 
INQUÉRITO CIVIL,
 
promovendo as diligências necessárias e passando a adotar as seguintes providências:
1 – comunicação da instauração do presente inquérito civil, através através do SAJ/MP, ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP, ao teor do art. 1º, § 2º, da Resolução nº 01/96, da PGJ;
2 – juntada aos autos das peças de informação;
3 – designa-se audiência para o dia 19 de MAIO de 2021, às 10:00 horas, com o objetivo de promover a instrução do presente
Inquérito Civil e apresentação de possível proposta de compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais,
notificando-se SEDET, SEMINFRA, SEINFRA, SUDES e investigada.
Cumpra-se.
Maceió, 14 de maio de 2021.
 
RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO 
Promotor de Justiça
 

Despachos
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA
 
A 18ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio da Promotora de Justiça signatária, vem, nos
termos do art. 5º da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar o(s) interessado(s), a
adoção de providências nos autos extrajudiciais a seguir nominados: NF 01.2021.00000586-2 – Objeto: Suposta irregularidades
na concessão do serviço de saneamento da Região Metropolitana de Maceió. - Despacho: Promovo o arquivamento da notícia
de fato e dou ciência aos interessados que, contra esta decisão cabe, no prazo de 10 (dez) dias, recurso ao Conselho Superior
do Ministério Público de Alagoas.
 

STELA VALÉRIA CAVALCANTI
Promotora de Justiça

 
Portarias

 
Nº 09.2021.00000193-3
Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo nº 01/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da Promotora de Justiça da Comarca de Murici/AL, adiante
firmado, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente são titulares do direito fundamental à convivência familiar, razão pela qual a
medida protetiva de acolhimento institucional somente deve ser aplicada em caráter provisório e excepcional, como forma de
transição para a inserção em família substituta (artigo 227, caput, da Constituição da República e artigos 4º, 19 e 101, §1º, da
Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que as informações preliminares encaminhadas a esta Promotoria de Justiça pela Defensoria Pública do
Estado revelam possíveis irregularidades e violações de direitos praticadas pela coordenadora da instituição de acolhimento -
CASA LAR de Murici, quando do procedimento adotado no acolhimento de criança e adolescentes;
CONSIDERANDO a natureza das atribuições constitucionais e infraconstitucionais outorgadas ao Ministério Público, merecendo
especial realce a prioridade absoluta a ser dispensada a crianças e adolescentes
CONSIDERANDO a necessidade da existência e/ou fomentação da implementação de políticas públicas de apoio sócio-familiar,
voltadas a prevenir o acolhimento institucional, a perpetuação desta medida e a estimular a reintegração familiar;
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
Expedição de Recomendação à Coordenadora da Instituição de Acolhimento CASA LAR de Murici;
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
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Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
Cumpra-se.
Murici/AL, 04 de maio de 2021
ILDA REGINA REIS SANTOS 
Promotora de Justiça

 
Nº 09.2021.00000203-2
Portaria Nº 0002/2021/PJ-Muric
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Murici/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de Murici, como providência adicional e imprescindível no
enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda: 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde SVS/MS; 
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento. 
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
vacinação contra a Covid-19; 
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal
microprogramação será importante para mapear a população-alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita; 
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação: 
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação; 
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes; 
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes; 
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras. 
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19,
abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação. 
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Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas; 
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios; 
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura; 
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de Murici, recomendando, dentre outras providências, a
elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações constantes dos
Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
Cumpra-se.
Murici/AL, 13 de maio de 2021
ILDA REGINA REIS 
Promotora de Justiça
 
 
 

 
Nº 09.2021.00000204-3
Portaria Nº 0003/2021/PJ-Muric
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotoria de Justiça de Murici/AL, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento das ações e medidas que serão adotadas para a
operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no município de Branquinha, como providência adicional e imprescindível
no enfrentamento à pandemia de COVID-19 e, ainda: 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional
do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo; 
Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus
arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno; 
Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e sociais
que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 
Considerando que foi declarado, em 3 de fevereiro de 2020, o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN), por meio da Portaria MS nº 188, nos termos do Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a qual definiu o Centro
de Operações de Emergências em Saúde Pública (COEnCoV) como mecanismo nacional de gestão coordenada de respostas à
emergência na esfera nacional, cujo controle recai sobre a Secretaria de Vigilância em Saúde SVS/MS; 
Considerando que a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, responsável pelo surto iniciado em 2019, que se
expande até o momento. 
Considerando que, em dezembro de 2020, o Ministério da Saúde disponibilizou o Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, documento que tem por objetivo instrumentalizar as instâncias gestoras na operacionalização da
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vacinação contra a Covid-19; 
Considerando que o mencionado documento preconiza que as UF e municípios devem dispor de plano de ação, com base nas
diretrizes do Plano Nacional, que contemplem a organização e programação detalhada da vacinação, visto que tal
microprogramação será importante para mapear a população-alvo e alcançar a meta de vacinação definida para os grupos
prioritários, sendo fundamental ter informação sobre a população descrita; 
Considerando que constituem competências da gestão municipal, segundo o Plano Nacional de Vacinação: 
A coordenação e a execução das ações de vacinação elencadas pelo Programa Nacional de Imunizações PNI, incluindo a
vacinação de rotina, as estratégias especiais (como campanhas e vacinações de bloqueio) e a notificação e investigação de
eventos adversos e óbitos temporalmente associados à vacinação; 
A gerência do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o armazenamento e o transporte para seus locais de
uso, de acordo com as normas vigentes; 
O descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizados, conforme as normas técnicas vigentes; 
A gestão do sistema de informação do PNI, incluindo a coleta, o processamento, a consolidação e a avaliação da qualidade dos
dados provenientes das unidades notificantes, bem como a transferência dos dados em conformidade com os prazos e fluxos
estabelecidos nos âmbitos nacional e estadual e a retroalimentação das informações às unidades notificadoras. 
Considerando que, em 18/01, o Ministério da Saúde publicou o Informe Técnico Campanha Nacional de Vacinação contra a
Covid-19, que trata, de forma atualizada, das diretrizes para a operacionalização da campanha de vacinação contra a Covid-19,
abordando a logística do armazenamento e distribuição das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de
possíveis eventos adversos pós-vacinação (EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação. 
Considerando o Plano Estadual de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, disponibilizado em 19/01, apresenta as
estratégias e ações a serem adotadas para a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 no âmbito do Estado de
Alagoas; 
Considerando que, nos ternos do § 1º, do art. 4º, da Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975, as ações relacionadas com a
execução do Programa Nacional de Imunizações são de responsabilidade das Secretarias de Saúde das Unidades Federadas,
ou órgãos e entidades equivalentes, nas áreas dos seus respectivos territórios; 
Considerando, por derradeiro, que a elaboração dos planos estratégicos de imunização pelos municípios, com observância às
diretrizes traçadas pelo Plano Nacional e Estadual de Vacinação contra a Covid-19 é imprescindível para que a imunização da
população ocorra de forma ampla e segura; 
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
Expedição de Recomendação ao gestor municipal do Município de Branquinha, recomendando, dentre outras providências, a
elaboração de Plano Municipal de Vacinação contra a Covid-19, com observância das diretrizes e determinações constantes dos
Planos Estadual e Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19,
Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do MPAL, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da
Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
Cumpra-se.
Murici/AL, 13 de maio de 2021
ILDA REGINA REIS 
Promotora de Justiça
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